
Ação contra normas do Regulamento do ICMS terá rito abreviado

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal, aplicou o rito abreviado à tramitação de uma
ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, contra
norma do Estado do Pará que instituiu o Regulamento do ICMS. Os dispositivos questionados
asseguram incentivo fiscal às indústrias de produtos derivados de farinha de trigo.

Em razão do despacho da relatora, o Plenário da Corte julgará diretamente o mérito da ação, sem prévia
análise do pedido de liminar, conforme o artigo 12 da Lei das ADIs (Lei 9.868/1999).

Substituição tributária
O Regulamento do ICMS, criado pelo Decreto estadual 4.676/2001, com alterações dos Decretos
1.522/2009, 1.551/2009 e 360/2019, instituiu novo benefício tributário, que consiste na diminuição de
alíquotas e da base de cálculo do trigo e de seus derivados. As mudanças estabeleceram sistemática de
substituição tributária que prevê regime especial para os importadores de trigo, no qual a base de cálculo
foi reduzida a 7% da carga tributária.

Essas normas, segundo o procurador, instituíram benefício fiscal sem observar a reserva constitucional
de lei específica para concessão de qualquer modalidade de desoneração tributária (artigo 150, parágrafo
6º) e a prévia celebração de convênio (artigo 155, parágrafo 2º, inciso XII, alínea “g”). Para o
procurador-geral, ao privilegiar as empresas produtoras de trigo e seus derivados localizadas no Pará, os
decretos ofendem o princípio da isonomia, além de contrariar a vedação de discriminações de qualquer
natureza aos produtos em razão da procedência ou destino (artigo 152).

Informações
Ao adotar rito abreviado ao trâmite da ADI, a ministra Cármen Lúcia requisitou informações ao
Governo do Estado do Pará e à Assembleia Legislativa local a serem prestadas no prazo de dez dias. Em
seguida, os autos serão encaminhados para vista da Advocacia-Geral da União (AGU) e da Procuradoria-
Geral da República (PGR) no prazo de cinco dias, sucessivamente. Com informações da assessoria de 
imprensa do STF.

ADI 6.479

Date Created
20/07/2020

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 20/07/2020


